
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 903/2017
DE 18 DE ABRIL DE 2017

Institui  Comissão  para  elaborar  e  corrigir  as  provas
referente ao Processo Seletivo de Estagiários na Área
de  Comunicação  Social  /  Jornalismo  –  Edital  nº
02/2017-ESMP/SE.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 02/90,

R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir Comissão para elaborar e corrigir as provas referente
ao Processo Seletivo de Estagiário na Área de Comunicação Social  /  Jornalismo,  conforme o
Edital nº 02/2017-ESMP/SE, composta pelo Promotor de Justiça Doutor Newton Silveira Dias
Júnior,  Diretor  da Escola  Superior  do Ministério  Público, e pelos  servidores  Fernanda  Silva
Costa,  Chefe  de  Gabinete  da  ESMP/SE,  Luã  Silva  Santos,  Coordenador  Administrativo  e
Pedagógico da ESMP/SE, e Mônica Barbosa Lima Ribeiro, Chefe do Núcleo de Comunicação do
MPSE.

Parágrafo único. A comissão será presidida pelo Promotor de Justiça
e  Diretor  da  Escola  Superior  do  Ministério  Público,  Doutor Newton  Silveira  Dias  Júnior,  e
secretariada pelo Coordenador Administrativo e Pedagógico da ESMP/SE, Luã Silva Santos.

Art. 2º. Os componentes da comissão terão que concluir os trabalhos
de acordo com o cronograma em anexo no Edital nº 02/2017-ESMP/SE.

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

José Rony Silva Almeida
Procurador-Geral de Justiça
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